
                                                                        Indicação Nº 5435/2025

Solicito providencias do Executivo junto ao 
Secretário de Governo, Sr. Jonathan 
Francisco, sobre a viabilidade de 
manutenção de calçada na Estrada Victor 
Soares de Camargo, neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos sobre a viabilidade de manutenção de calçada na Estrada Victor Soares de 
Camargo, neste município.

Justificativa
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A calçada ao longo da Estrada Victor Soares de Camargo encontra-se seriamente danificada, 
apresentando rachaduras, desníveis e trechos quebrados, ocasionados pela passagem de maquinários 
pesados durante a realização de serviços na região. Essa situação tem comprometido a segurança dos 
pedestres, que precisam desviar para a pista de rolamento, expondo-se ao risco de acidentes com veículos 
que trafegam pela via.

Além disso, o problema afeta diretamente pessoas idosas, crianças, gestantes e cidadãos com 
mobilidade reduzida, que encontram grandes dificuldades para transitar com segurança e conforto pelo 
local. A ausência de um passeio público em condições adequadas vai contra as normas de acessibilidade 
urbana e os princípios de mobilidade segura e sustentável preconizados pela legislação vigente.

A recomposição e manutenção da calçada são medidas urgentes e indispensáveis para 
restabelecer a segurança e a integridade do espaço público. Um calçamento em bom estado contribui não 
apenas para a circulação adequada dos pedestres, mas também para a valorização do entorno urbano, a 
prevenção de erosões e o escoamento adequado das águas pluviais, evitando acúmulo de lama e 
proliferação de insetos.

Dessa forma, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para que a Secretaria competente 
realize o reparo completo da calçada, com nivelamento, substituição das partes danificadas e limpeza 
geral, assegurando condições ideais de trânsito para todos os munícipes que utilizam diariamente a 
Estrada Victor Soares de Camargo. In
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Segue foto em anexo: 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2Y862U7DCV8VN6B3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2Y86-2U7D-CV8V-N6B3
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